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ASSUNTO: Institui o "Dia do Evangélico", no Mu-
• nicipio de Sarandi e dá outras providências. 

AUTOR: CILAS SOUZA MORAIS. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 08/04/2019 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 09/04/2019 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 15/04/2019. 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MU-
NICÍPIOS DO PARANÁ - AMP, EM 16/04/2019, 
TERÇA-FEIRA, SOB 0 N° 1.737, PÁGINA 02. 
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n° 068/2019/CMS. 

LEI N° 2482/2019. 
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PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 
Autor: Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

Institui o "Dia do Evangélico" no Município 
de Sarandi e di outras Providências. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Sarandi, o "Dia do 
Evangélico" a ser comemorado sempre no segundo domingo de setembro. 

Art. 20 No "Dia do Evangélico", com as entidades representativas do mesmo 
segmento, a Administração Municipal promoverá, em parceria, eventos públicos voltados para 
a parcela evangélica da população, com livre acesso à comunidade. 

Art. 3° 0 "Dia do Evangélico" deverá constar no Calendário Oficial do 
Município. 

Art. 4° Para a realização dos eventos do art. 2°, desta Lei , o Poder Executivo 
poderá celebrar convênios com Igrejas e Entidades Evangélicas do Município de Sarandi. 

Parágrafo tnico — A promoção a ser realizada no "Dia do Evangélico" sera 
estabelecida pelo Poder Executivo em conjunto com as Igrejas e Entidades Evangélicas com 
atuação no Município de Sarandi. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta tem como objetivo de incentivar a divulgação da espiritualidade. 
Objetivamos a participação da comunidade em geral através de ações públicas de 
demonstração de que o caminho para um melhor viver é exatamente a nossa busca constante 
de Deus e, em especial, o caminhar com seu filho Jesus. Entendendo a importância que o 
segmento Evangélico tem junto à comunidade e, por sermos também evangélicos, nos 
preocupamos em reconhecer o trabalho desenvolvido por tão importante movimento da 
Cristandade. Segundo pesquisas do IBGE, o povo Evangélico é apontado como 20 % da 
população brasileira, o que demonstra a sua importância para a nossa sociedade. 

Esperamos a compreensão dos Nobres Pares e que a presente proposta receba a 
análise e a aprovação de Vossas Senhorias, pois representará o nosso reconhecimento e apoio a 
todos os Evangélicos de Sarandi, que vêm prestando um inestimável trabalho no resgate da 

'cidadania de milhares de pessoas através de recuperação da Espiritualidade ,abandono do uso 
de drogas, restauração das famílias e tantas outras ações sociais e comunitárias. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara cms.nr.gov.br Site: www.cms.nr.gov.br 

PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

Informo que NÃO HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei de igual teor ou com a 
mesma finalidade. 

veeirApereeido Bowie 
- 3o de

Divisão de Arquivos Históricos =DAH 
Responsável 

Data: e/S--- / /Cc/ 

Informo que HA impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei de igual teor ou com a 
mesma finalidade. 

Divisão de Arquivos Históricos — DAH 
Responsável 

Data: 

Plenário Adércio Marques da Silva 14 dias do mas de Margo de 2019. 

CILAS ZA MORAIS 
Vereador-Autor 

ver.cilas@cms.pr.gov.br 

2 

1 
1.4 

9 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camaraAcms.nr.gov.br E-mail: protocolo cms.nr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 15 / 2019 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 37092 
DATA: 19/03/2019 - 14:16 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

00 
ASSUNTO: 

CILAS SOUZA MORAIS 

449.133.209-63 

Tulipas, 141-B 

Casa. 

Sarandi-PR 

(44)4009-1750 Ramal 251/252 

INSTITUI. 
Dia do Evangélico. 

RG/Insc. Est.: 4.132.287-0 

Bairro: Jardim Ouro Verde 11 

CEP: 87114-148 

INSTITUI 0 "DIA DO EVANGELICO", A SER COMEMORADO SEMPRE NO SEGUNDO DOMINGO DE SETEMBRO 

-VPStiv° 

•• 
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RELATÓRIO 
PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

Tal Relatório visa as seguintes observações: 

la 0 Projeto de Lei do Vereador Cilas Souza Morais que Institui o "Dia do 
Evangélico" no Município de Sarandi e dá outras providências possui algumas observações a 
serem feitas no que tange o infringir ao principio do estado laico art. 19, inciso I da CF/88. 

Logo se sugere as emendas: 

EMENDA SUPRESSIVA COM 0 SEGUINTE TEXTO: 

Ficam suprimidos os arts. 20 3° e 4° do Projeto de Lei N° 2.793/2019, do Vereador CILAS 
SOUZA MORAIS, o qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e da outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA COM 0 SEGUINTE TEXTO: 

MODIFICA-SE os arts. 1° e 5° do Projeto de Lei N° 2.793/2019, do Vereador CILAS SOUZA 
MORAIS, o qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e dá outras 
providências. 

Onde se "Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Sarandi, o 
"Dia do Evangélico" a ser comemorado sempre no segundo domingo de setembro." 

Leia-se:- "Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sarandi, o 
"Dia do Evangélico" a ser comemorado no segundo domingo de setembro." 

Onde se "Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Leia-se:- "Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

2a Somente deixar dados legislativos relacionados ao Projeto de Lei: 

QUÓRUM PARA APRECIAÇÃO 
MAIORIA ABSOLUTA 

QUÓRUM PARA VOTAÇÃO 
MAIORIA SIMPLES 

PRESIDENTE NÃO VOTA 
DISPOSITIVO LEGAL 

ART. 41 RI 

TURNOS: 3 VOTAÇÃO: SIMBÓLICA 

OBRIGATORIE ADE DE PARECER 

Departa nto Legislativo 
Câmara Municipal de Sarandi 
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RELATÓRIO 
PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

CLJRF SIM: § 10 DO ART. 80 RI 

COF NÃO 
COSU NÃO 
CESA NÃO 

CONTÉM JUSTIFICATIVA 
"Art. 113. As proposições consistentes em projeto de lei, decreto legislativo, 
resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, 

acompanhadas de justfficação por escrito." do RI. 
REGIME NORMAL 

Sarandi, 28 dias do mês de Março de 2019. 

De 
Câmara 

en o Leg tivo 
nicipal d arandi 

(I/2: 

: • 

•1110. 
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PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

COMISSÃO DE LEG ISLAÇAO, JUSTIÇA E I 
REDAÇÃO FINAL. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

Favorável. Contrário. Favorável. Contrário. 

p , , P P 

CILAS A MORAIS 
Vereador 

R 

G L E . d M 
Vereador 

IN S M 

DIONIZIO . CID° VIÁRO 
- dor 

N 

f R 

M GILBE 0 A P NAS 
Vereador 

JOS A ECID DA SILVA 
Vere d r 

13

NA() COMPARECEU 
ERASMO CARDOSO PEREIRA 

Vereador 

P 

R R 

M M 

o / o /2019. 0 /2019. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 2793/2019. 
Relator: Dionizio Aparecido Viário. 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando o Projeto de Lei N° 2793/2019, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o 
qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e dá outras providências, onde 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR A-
V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 02 dias do mês de abril do ano de 2019. 

Pelas.Conclusões: 

Presidente 

Dionizio Apar Viaro "Diocar", 

Vice-Presidente e Relator 

José a "Nib", 

embro 

PA4 

LS 

-o',.'..
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DESPACHO N° 003/2019/CURF 

PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

Autor: CILAS SOUZA MORAIS 

Data da Apresentação da Proposição: 19/03/2019 

Data de Recebimento na Comissão: 26/03/2019 

Ementa: Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e dá 
outras providências. 

Forma de Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pela 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final — CLJRF — art. 80, § 1° do 
Regimento Interno. 

Texto Despacho: Á Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final — 
CLJRF em análise, conforme pressupões o art. 80, § 10 do RI, exarou seu 
parecer FAVORÁVEL e encaminha para a Presidência para apreciação do 
Plenário propondo emendas conforme, art. 74, § 4° do RI. 

Regime de tramitação: Normal. 

Sarandi, 02 dias do mês de Abril de 2019. 

• 

di ldRWIeSIAS DE d jfAV)
Presidente da CLJRF 
ver.gil@cms.pr.gov.br 

DESPACHO N° 003/2019/CLJRF 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 2793/2019. 
Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto 
de Lei n° 2793/2019, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Institui o "Dia do 
Evangélico" no Município de Sarandi e dá outras providências, onde conclui que a proposição 
tem mérito, sendo o seu Parecer F A V OR A V E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 02 dias do mês de abril do ano de 2019. 

,A) iet&Tade6f40 
Pelas Conclusões: 

7 1 

C uza Morais, 

Presidente 

Vice-Presidente e Relator 

NÃO COMPARECEU 

Erasmo Cardoso Pereira, 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(&,cms.ror.2ov.br Site: wwvv.cms.or.gov.br 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

TEOR DA EMENDA 

Ficam SUPRIMIDOS os arts. 20 3° e 4° do Projeto de Lei N° 2.793/2019, do Vereador CILAS 
SOUZA MORAIS, o qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e da outras 
providências. 

JUSTIFIACATIVA 

0 projeto apresentado contem pontos que o infringem ao principio do estado 
laico art. 19, inciso I da CF/88, se faz necessário esta emenda supressiva. 

Plenário Adércio Marques da Silva 02 dias do mês de Abril de 2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

42r;ftim1/4» 
erto ss Dionizio Apa 

Presidente Vi 
Viaro "Diocar". 

residente 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 4-EMENDAS - N° 5 / 2019 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 54101 

DATA: 05/04/2019 - 16:06 

Requerente: GILBERTO MESSIAS DE PINAS 

CPF/CNPJ: 023.634.629-63 

Endereço: Dos Girassóis, 87 

Complemento: Casa. 

ledade: Sarandi-PR 

Telefone: (44) 4009-1750 Ramal 225/226 

RG/Insc. Est.: 7.172.009-8 

Bairro: Jd. Verão 

CEP: 87111-630 

ASSUNTO: Emenda 

Supressiva 01. 

EMENDA SUPRESSIVA N°01 DE 02 DE ABRIL DE 2019 

• • 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 04, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

TEOR DA EMENDA 

MODIFICA-SE os arts. 1° e 5° do Projeto de Lei N° 2.793/2019, do Vereador CILAS SOUZA 
MORAIS, o qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e dá outras 4 
providências. 0 

Onde se "Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Sarandi, o g 
"Dia do Evangélico" a ser comemorado sempre no segundo domingo de setembro." 

Leia-se:- `Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sarandi, o r,
"Dia do Evangélico" a ser comemorado no segundo domingo de setembro." 

Onde se "Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

r"1 Leia-se:- "Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

0 projeto apresentado contem pontos que o infringem ao principio do estado ,;•° 
laico art. 19, inciso I da CF/88, se faz necessário esta emenda supressiva. 466

JUSTIFIACATIVA 

Plenário Adircio Marques da Silva 02 dias do mês de Abril de 2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇA • INAL. 

Presidente 
Dionizio Apare wro "Diocar". 

Vice- esidente 

• 

o 

o 
o 

o 
• 
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E-mail: eamara(&,ems.pr.gov.br E-mail: protocolo(&,cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 4-EMENDAS - N° 6 / 2019 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 65695 

DATA: 05/04/2019 - 16:14 

Requerente: GILBERTO MESSIAS DE PINAS 

CPF/CNPJ: 023.634.629-63 

Endereço: Dos Girassóis, 87 

Complemento: Casa. 

411111dade: Sarandi-PR 

Telefone: (44) 4009-1750 Ramal 225/226 

RG/Inse. Est.: 7.172.009-8 

Bairro: Jd. Verão 

CEP: 87111-630 

ASSUNTO: Emenda 

Modificativa 04. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 04, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 2.793/2019 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF 

Autor: Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 
DECRETA: 

Institui o "Dia do Evangélico" no Município 
de Sarandi e dá outras Providencias. 

Art 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sarandi, o "Dia 

do Evangélico" a ser comemorado no segundo domingo de setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva 09 dias do mês de Abril de 2019. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

GILBERTO MESSIAS gtipies.1/  DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR". 
Presidente da Comissão Vice-Presidente da Comissão 

JOSÉ APA A I `NITO". 
embro da Comi são 

PROCESSO LEGISLATIVO -TRAMITAÇ 

REDAÇÃO FINAL — CURF. 
SITUAÇAO: APROVADO POR UNANIMIDADE 

SESSÃO ORDINÁRIA DIA 
VISTO PRESIDENTE: 

A 04.20

1 • '5!) 
.4 0, 

";." 
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REQUERIMENTO N° 074/2019. 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o Soberano 
Plenário, a DISPENSA DE INTERSTiCIO DE TERCEIRA DISCUSS AO e VOTAÇÃO, e ainda A 
APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do Projeto de Lei n° 2793/2019, de Autoria do edil 
CILAS SOUZA MORAIS, o qual Institui o "Dia do Evangélico" no Município de Sarandi e dá 
outras providências. Tendo em vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

do ano de 2019. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 09 dias do mês de Abril 

41111APS Immounoir 
Cilas a Morais, 

Vereai ir — Autor 
ver.eilasmorais(i0ms.pr.gov.br 

PROCESSO LEGISLATIVO — TRAM ITAÇ a O. 

APROVADO POR UNANIMID 
AlEr-cSITUAÇÃO: 

ADE 
rPROPOSIÇÃO : REQ. 074/2019 DATA DE APRESENTA • DIA 0 a 

SESSÃO EXTRAORDINAZZIELTY72Q19 
OBS. 

VISTO PRESIDENTE: 

Prir 


